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8. 使用石油燃料替代能源的車輛的購置由使用部門按照環

保政策自行訂定相關車輛的規格。

9. 廢止第8/2006號行政長官批示。

二零一四年六月二十三日

行政長官 崔世安

第 166/2014號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第12/2008號法律修改及由第392/2008號行政長官

批示重新公佈全文，後經第11/2012號法律修改的第3/2004號法

律通過的《行政長官選舉法》第五十五條第八款的規定，作出本

批示。

二零一四年行政長官選舉每一名候選人的競選活動開支的

限額訂定為$5,769,955.96（澳門幣伍佰柒拾陸萬玖仟玖佰伍拾

伍圓玖角陸分）。

二零一四年六月二十五日

行政長官 崔世安

第 167/2014號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第25/2009號行政法規《社會房屋的分配、租賃及管

理》第二條（三）項及第十四條的規定，作出本批示。

一、經第415/2013號行政長官批示修改的第179/2012號行政

長官批示第一款的表一及表二，由下表取代：

表一

家團之大小

（成員數目）

每月總收入

（澳門元）

1 8,930.00

2 13,860.00

3 17,010.00

4 19,120.00

5 20,650.00

6 24,250.00

7或以上 25,780.00

8. A aquisição de veículos que utilizem exclusivamente ener-
gias alternativas aos combustíveis derivados do petróleo, cuja 
aquisição se justifique em termos de política de protecção am-
biental são adquiridos com base nas características previamente 
estabelecidas pelos serviços utilizadores.

9. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 8/2006.

23 de Junho de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 166/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 8 do artigo 55.º da Lei Eleitoral para o Chefe do Executivo, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, com as alterações que lhe foram 
dadas pela Lei n.º 12/2008, republicada pelo Despacho do Che-
fe do Executivo n.º 392/2008, e posteriormente alterada pela 
Lei n.º 11/2012, o Chefe do Executivo manda:

O limite de despesas que cada candidato pode despender 
com a respectiva campanha eleitoral da eleição para o cargo 
de Chefe do Executivo do ano 2014 é fixado em $ 5 769 955,96 
(cinco milhões, setecentas e sessenta e nove mil, novecentas e 
cinquenta e cinco patacas e noventa e seis avos).

25 de Junho de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 167/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do artigo 2.º e do artigo 14.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 25/2009 (Atribuição, Arrendamento e Adminis-
tração de Habitação Social), o Chefe do Executivo manda:

1. As tabelas I e II constantes do n.º 1 do Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 179/2012, alteradas pelo Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 415/2013, são substituídas pelas seguintes:

Tabela I

Dimensão do agregado 
familiar 

(número de elementos)

Total do rendimento mensal
(patacas)

1 8 930

2 13 860

3 17 010

4 19 120

5 20 650

6 24 250

7 ou superior 25 780


